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MUNICÍPIO DE ALCOUTIM 
 

ATA N.º 5/2013 
 
 

Da reunião pública ordinária da Câmara Municipal de Alcoutim 
 

Realizada em 13 de março de 2013 
 

---------- Aos treze dias do mês de março de dois mil e treze, nesta Vila de 

Alcoutim, Edifício dos Paços do Concelho e Sala de Sessões, reuniram-se, em 

reunião pública ordinária, os membros da Câmara Municipal, Excelentíssimos 

Senhores Francisco Augusto Caimoto Amaral, José D’Assunção Pereira Galrito, 

José Carlos da Palma Pereira, Osvaldo dos Santos Gonçalves e Hugo Miguel 

Gago Barradas, respetivamente Presidente e Vereadores do referido Órgão do 

Município, cuja ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa. ---------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ABERTURA DA REUNIÃO : - Veri ficando-se a presença da total idade 

dos membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas 

onze horas, tendo a Câmara passado a ocupar-se do seguinte: ---------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR : - O Senhor 

Presidente pôs à discussão a ata n.º 04/2013, da reunião pública ordinária 

realizada no dia 27 de fevereiro de 2013, cujo texto foi previamente distribuído 

pelos membros presentes na mesma reunião. -----------------------------------------

--------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

aprovar a referida ata. -------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- FINANÇAS MUNICIPAIS:  - Foi presente o resumo diário modelo T-

dois da Tesouraria (n.º49) respeitante ao dia 12 de março, que apresentava os 

seguintes resultados: -------------------------------------------------------------------- 
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---------- Total de Movimentos de Tesouraria - € 2.903.027,31 (dois milhões, 

novecentos e três mil, vinte sete euros e trinta e um cêntimos). --------------------

---------- Operações Orçamentais - € 2.559.248,31 (dois milhões, quinhentos e 

cinquenta e nove mil , duzentos e quarenta e oito euros e trinta e um cêntimos); - 

---------- Operações Não Orçamentais - € 335.327,88 (trezentos e trinta e cinco 

mil, trezentos e vinte e sete euros e oitenta e oito cêntimos). ----------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: O Senhor Vereador José 

Galrito usou da palavra para questionar porque é que o empréstimo para o lar de 

Martim Longo é de seiscentos mil euros, já que o mesmo está orçado em cerca 

de oitocentos mil euros. ----------------------------------------------------------------- 

---------- O Senhor Vereador José Carlos Pereira esclarece que, apesar da 

capacidade de endividamento ser de aproximadamente um milhão e seiscentos 

mil euros, a Lei do Orçamento de Estado de 2013 l imita este valor, tendo 

estipulado um rateio de exceção para cada câmara, estabelecendo para Alcoutim 

aproximadamente seiscentos mil euros, l imitando o valor dos empréstimos a 

contrair em 2013 nesse valor. ---------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- CONCURSO PÚBLICO PARA ADJUDICAÇÃO DE CES SÃO DE 

EXPLORAÇÃO DE UM QUIOSQUE EM LARANJEIRAS – Adjudica ção: Foi 

presente o processo referente ao concurso em epígrafe, conforme deliberação 

tomada pela Câmara na reunião de 13 de Fevereiro de 2013. ------------------------ 

---------- Após apreciação da proposta apresentada e a verificação de que a 

mesma se encontra conforme o respetivo processo de concurso, nos termos da ata 

apresentada pelo Júri, a Câmara validou a supracitada ata e deliberou, por 

unanimidade, adjudicar a exploração do Quiosque em Laranjeiras a Isabel Maria 

Gonçalves Ribeiros, pelo valor mensal de € 100,00 (cem euros), durante o 

período de 2 anos. ------------------------------------------------------------------------ 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. -----------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------   

---------- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICIP IO DE 

ALCOUTIM E A ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO PATRIMÓNIO NAT URAL 

E CULTURAL DO CONCELHO DE MÉRTOLA:  Foi presente uma minuta do 
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protocolo em epígrafe, a qual se dá por transcri ta para todos os efeitos legais e 

fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, 

com vista ao desenvolvimento sustentável e promoção de projetos dos Concelhos 

de Alcoutim e Mértola. ------------------------------------------------------------------ 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por maioria, com duas 

abstenções dos Senhores Vereadores José Galrito e Osvaldo Gonçalves, aprovar 

a minuta do referido protocolo. -------------------------------------------------------- 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. -----------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ALIENAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES SOCIAIS DO M UNICÍPIO 

DE ALCOUTIM NA GLOBALGARVE:  Foi presente uma proposta do Senhor 

Presidente, a qual se dá por transcri ta para todos os efeitos legais e fica 

arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, com 

vista à alienação das participações sociais do Município de Alcoutim na 

Globalgarve, em cumprimento do artigo 70.º n.º3 do RJAEL, uma vez que a 

empresa apresenta um resultado líquido negativo, impõe-se que os municípios 

acionistas procedam, no prazo de seis meses, à alienação integral das respetivas 

participações. ---------------------------------------------------------------------------- 

---------- O Senhor Vereador José Galrito uso da palavra para questionar quem 

vai adquirir as participações do Município. -------------------------------------------

---------- O Senhor Presidente esclarece que algumas empresas privadas já 

mostraram interesse na Globalgarve, refere ainda que sendo uma empresa que 

está a dar prejuízo, o Orçamento de Estado de 2013 obriga a que os municípios 

alienem as suas participações. ----------------------------------------------------------

---------- O Senhor Vereador José Galri to informa ainda que o Wireless não 

funciona. ---------------------------------------------------------------------------------- 

---------- O Senhor Vereador José Carlos Pereira explica que esse facto se deve 

às dívidas da Globalgarve para com a PT, apesar do Município de Alcoutim ter 

cumprido os pagamentos à Globalgarve. ----------------------------------------------  

---------- Posto o assunto à votação a Câmara deliberou, por unanimidade, 

aprovar a referida proposta, bem como submeter a mesma à aprovação da 

Assembleia Municipal e posteriormente comunicada ao Concelho de 

Administração da Globalgarve. -------------------------------------------------------- 
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---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ----------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ARRENDAMENTO DE HABITAÇÃO MUNICIPAL:  Foi presente 

uma informação do Gabinete de Ação Social, Saúde e Educação, cujo texto aqui 

se dá por transcrito para todos os efeitos legais, referente ao pedido de 

transferência do contrato de arrendamento em nome de Tomásia Maria Barão, 

celebrado em março de 2002, para o Senhor José António Gonçalves Barão. ------ 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

atr ibuir parecer favorável à atribuição do fogo, em regime de renda social, ao 

Senhor José António Gonçalves Barão. ------------------------------------------------ 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PEDIDOS DE APOIO FINANCEIRO: ----------- ------------------------------- 

---------- SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ALCOUTIM:  Foi presente 

uma proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por transcrita para todos os 

efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte 

integrante, referente à campanha de vacinação da gripe no Concelho de 

Alcoutim. --------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Posto o assunto à votação a Câmara deliberou, por unanimidade, 

atr ibuir uma comparticipação financeira no valor de € 406,98 (quatrocentos e 

seis euros e noventa e oito cêntimos) à Santa Casa da Misericórdia de Alcoutim, 

à semelhança de anos anteriores, nas atribuições em matéria de ação social, nos 

termos da alínea c) do n.º 4 do art.º64 da Lei 169/99, de 18 de setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. -------------------- 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ----------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍP IO DE 

ALCOUTIM E A ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS 

VOLUNTÁRIOS DE ALCOUTIM: Foi presente uma minuta do protocolo em 
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epígrafe, a qual se dá por transcrita para todos os efeitos legais e fica arquivada 

em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, com vista à 

transferência mensal de € 500,00 (quinhentos euros), para a Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Alcoutim, para apoio na área social 

e de infância. -----------------------------------------------------------------------------  

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a minuta do referido protocolo. ----------------------------------------------- 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ----------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ASSUNTOS DIVERSOS: ----------------------------------------------------

---------- QUIOSQUE DE ALCOUTIM – REDUÇÃO DE RENDA PELO 

PERÍODO DE 6 MESES: Foi presente uma informação da Divisão 

Administrat iva e Financeira, de Cultura e Desporto, no âmbito do requerimento 

apresentado pela empresa “Luar do Rio – Restauração e Animação Lda.” 

solicitando a redução da renda pelo período de 6 meses. ----------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

emitir parecer desfavorável à pretensão do requerente, nos termos constantes na 

informação apresentada. ----------------------------------------------------------------  

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ----------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ASSEMBLEIA MUNICIPAL – FALTA PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL – SESSÃO DE 22 DE FEVEREIRO: Foi presente uma 

informação da Assembleia Municipal justif icando a falta do Senhor Presidente 

na sessão de 22 de fevereiro. -----------------------------------------------------------

---------- A Câmara tomou conhecimento. --------------------------------------------- 

---------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO: Não se realizaram intervenções. --------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO : - E nada mais havendo a tratar, 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente foi encerrada a reunião, pelas onze horas 

e dez minutos, da qual, para constar, se lavrou a presente ata, que vai ser 
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assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Técnico Superior, da Câmara 

Municipal de Alcoutim, que a redigi,  e mandei lavrar. ------------------------------- 

          O Presidente         O Secretário 


